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Art. 20 - A mulher vítima de violência doméstica e Íàmiliar terá direito à transferência de scus

filhos, ou de crianças e adolescentes sob sua guarda" para outra unidade escolar próxima de sua

nova rcsidência cm qualquer período do nno letivo, dcsde que seja considcrada a particularitlade

envolvida na mudança de unidade de ensino, assegurando a vaga na nova unidade escolar.

Art. 30 - Para ter a prioridade na matrícula e/ou transferência previstá nesta Lei. â mulher vítíma

de violência doméstica e familiar deverá apresental no momento da solicitação, cópia de um dos

seguintes documentos:

I - boletim de ocorrência, contendo a descrição dos fatos relativos à violência;

II - documento emitido pela Delegacia da Mulher, que comprove a situação de violência
doméstica e familiar;

III - decisãojudicial que conceda a medida protetiva à mulher.
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ArL 1o - Fica assegurado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da L€i

Federal no 11.340, de 07 de agosto de 2006, o direito de preferência para matrícula e/ou

transferência de matrícula de seus hlhos, ou de crianças e adolescentes sob sua guarda, seja ela

provisória ou definitiva, nas escolas da rede municipal de ensino do município de

Mamanguape/PB.



Poúgralo único. Para os Íins desta Lei, além dos comprovantes de residência legalmente aceitos,

será válida a declaração de próprio punho da mulher vítima de violência doméstica e familiar

indicando o local onde reside.

Art, 4o - É vedada a divulgação de quaisquer dados relacionados à ofendida e seus dependentes

matriculados ou transferidos nas instituições educacionais, sendo o acesso às informações restrito

ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e aos demais órgãos competentes. conforme a

legislação vigente.

ArL 5' - O Poder Executivo regulamentará estâ lei em todos os aspectos necessários para a sua

efetiva aplicação.

Art. 6' - Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicação.

P[enráLrio da Câmara Municipal de Mamanguape.

em 0l de dezembro de 2025.
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A presente proposta legislativa visa garantiÍ o direito de prefcrência das mulheres vitimas

de violência doméstica e familiar à matrícula e/ou transferência dos filhos, ou de crianças e

adolescentes sob sua guarda, nas escolas da rede municipal de ensino de Mamanguape/Paraíba.

A violência doméstica e familiar é uma realidade cruel que afeta milhares de mulheres e

suas l'amílias ern todo o país. Além das consequências tisicas e psicológicas. a violência doméstica

tambán pode afetar a vida escolar das crianças e adolesceltes. que muitas vezes sâo obrigados a mudar

de escola ou enÍientaÍ situações de wlnerabilidade.

Nesse contexto. é fundâmental que as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

lenham acesso a mecanismos que garantam a continuidade da educação de seus Íilhos, sern que

prccisem enfrentar obsÉculos adicionais.

Essa medida é fundamental para:

- Carantir a continuidade da educação das crianças e adolescentes;

- Reduzir a evasão escolar;

- Proporcionar um aÍnbiente seguro e acolhedor para as vítimas de violência domestica e

familiar:

- Fortâlecer â política de proteção às mulheres e crianças ern situaçâo de vulnerabilidade.

Diante do exposto â pÍ€sente paÍlamentar pede o apoio unânime dc seus pares na aprovação

do presenle Projeto de Lei. bem como empcnho p arte do poder crecutivo municipal.
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